PARECER N° , DE 
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE A MOÇÃO N° 84 DE 2025.
De autoria do Deputado Reis, a moção em epígrafe objetiva aplaudir “a equipe de policiais da 1ª Delegacia Disccpat (Investigações sobre Roubo e Latrocínio), bem como o Departamento Estadual de Investigações Criminais - DEIC da Polícia Civil do Estado, pela identificação, localização e prisão do suspeito do latrocínio ocorrido no dia 13/03/2025, cuja vítima foi o agente de trânsito, Sr. José Domingos da Silva”.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 37ª a 41ª Sessões Ordinárias (de 31/03/2025 a 04/04/2025), não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 9°, do Regimento Interno.
Ao apreciarmos o assunto, verificamos que esta propositura tem o intuito de congratular pessoas que desempenham um trabalho de elevado valor social na investigação de homicídios, conferindo-lhes o devido reconhecimento.
Verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1o, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação da Moção n° 84, de 2025, conclusivamente.
Sala das Comissões, em
EDIANE MARIA DO NASCIMENTO
Relatora
